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Araucária, 11 de junho de 2024.

Ao Senhor

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 79/2024 - PA 31695/24.

Senhor Presidente,

Em resposta à Indicação nº 79/24, de iniciativa do vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, 

que sugeriu ao Senhor Prefeito Municipal o encaminhamento da seguinte indicação para que seja 

enviada a esta Casa Legislativa em forma de projeto de lei, visando firmar convênio ou contratação 

por processo de licitação pertinente com empresas de transporte de passageiros, ou associação de 

transporte, para auxiliar no transporte de cidadãos para consultas eletivas agendadas em outros 

municípios, e para o transporte de serviços de coletas, especificamente para atender demandas da 

saúde, bem como a abertura de crédito adicional suplementar, encaminhamos em anexo as 

informações prestadas pela Procuradoria Geral do Município.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo � SMGO, agradece a iniciativa contida 

na presente indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS
Secretaria Municipal de Governo 



Prefeitura do Municipio de Araucária

Procuradoria Geral do Municipio

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31.896/2024
REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA.
ASSUNTO: INDICAçAO N° 79/2024. PROJETO DE LEI. INSTITUIcAO DO
SERVIO ESPECIAL GRATUITO DE AUXILIO-TRANSPORTE.

DESPACHO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em virtude da

IndicacAo no 79/2024 oriunda da Câmara Municipal de Araucária em que sugere a
elaboraçAo de Proj eto de Lei "o qual visa firmar convenio ou conlralação por processo
de licilaçdo perlinenle corn empresas de transporle de passage iros, ott associacao de
Iransporte, gue visam o auxIlio-transporte para acesso aos cidadãos as consultas
eletivas aendadas em outros municIvios. e transoorte de Servicos de co/eta
especificamente para atender demandas da Saáde, bern corno ahertura de crédilo
adicional suplernen1ar, conforme modelo de projelo ern anexo.'

Ajustificativa da indicaçAo reside:

"Ta1 indicacäo se ja necessária tendo em vista um grande numero de
pacientes gue são encaminhados pan, o serviço de saáde em outras

cidades, incluindo diversas especia/idades e procedimentos, e inuitos não

tern condiçöes de se locarnover no transporte páb/ico (ônibus) pelo estado
de saáde gue se encontram, bern como necessitarn de acompanhantes para

terem auxilio. A empresa contratada oferecerá transporle pan, buscar e

levar pacientes em exames e consu/tas ou gualguer procedirnento, e gue

não necessitam de ambu/ância, (a! necessidade será declarada pela

Secretaria de Saáde POT departamento a ser definido pelo Executivo.

Poderá iamhém rea1izar a trahaiho de huscar documentos (exames, laudos,
atestados) de todo e qua1quer lugar solicitado pelo MunicIpio.

A indicaco veio acompanhada de modelo de projeto de lei.

0 Processo foi encaminhado para a Procuradoria-Geral para
verificar as vedacoes corn relaçao ao ano eleitoral.

E o relatOrio.

Em análise a indicaçao, conclui -se que a proposição legislativa
sugerida encontra óbice na Lei Federal n° 9.504/1997.

A Lei Federal n° 9.504/1997 que estabelece as normas para as

eleicOes elenca a partir do art. 73 as condutas vedadas aos Agentes Pñblicos em
Campanhas Eleitorais, dentre elas a seguinte previsão:
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Prefeitura do MunicIpio de Araucária

Procuradoria Gera! do Municipio

'Art. 73. São pro/hidas aos agen/es pzth/icos, servidores on não, as segu in/es
condutas tendenies a a/Ltar a igualdade de oportunidades en/re candidatos
nos pie/los eleitorais:

§ 10. No ano em que se rea/izar e/eiçdo, fica proibida a disiribuiçiio

gratuita de hens, va/ores on benefIcios por pane da Administracdo Páhlica,

excelo nos casos de ca/am/dade pith//ca, de es/ado de emergência ou de
programas soc/a/s autor/zados em ie/ e já em execucdo orcamentária no
exercIcio anterior, casos em que o Mm/steno Pub//co poderá promover o
acompanhamento de sua execucdo finance/ra e adm in/strut/va.
(inc/uldo pc/a Lc/ n° 11.300, de 2006)

Ii. Nos anos c/c/bra/s. Os prograinas socia/s de quc Ira/a o § 10 não

poderão ser executados por entidade nom/na/menle v/nculada a cand/dato
ou por esse man/ida. (incluIdo pc/a Le/ n° 12.034, de 2009)

A indicaçao legislativa realizada pela Câmara Municipal,

através do seu Presidente o Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, importa na

criacão de servico uue resulta no oferecimento de transnorte ratuito ao cidadão
usuário do SUS, atendidos critérios especIficos. 0 transporte gratuito a ser ofertado ao
paciente do SUS - atendidos critérios especIficos poderá ser contratato pela
Municipalidade através de convênio e/ou mediante processo !icitatório.

Contudo, tal conduta encontra óbice no §10, do art. 73, da Lei
de EleicOes, pois se presta a criar/instituir servico social (art. 6, "capul" da ConstituicAo
Federal/88) gratuito no ano eleitoral, não incidindo nas hipóteses de excecão, quais
sejam: calamidade püblica, estado de emergência ou programa social autorizado em lei
e já em execucão orcamentária no exercIcio anterior.

Nesse sentido, precedentes do Tribunal Superior Eleitoral:

'E/cicöes 2020 [...] AIJE. Represenlaçdo. Prefeito e vice-prefeito nao

c/c/los. Ahuso de poder. Conduta vedada. [...J Execac'ão de programa social

no ano da eleiçöo sem observância dos critérios legais. Art. 73,
.

10, da Lei
das eleicöes. /t.] 3. Embora sc/a perm/lida a continuacão da execucão de

programas sociais no ano eleitoral, esse permissivo legal exige ten/ia sido 0

programa social criado por lei e comprovada sua execução orcamenthria
no ano anterior ao pleito, sob pena de o ato confìgurar conduta vcdada a

agcnlc pith//co, nos termos do art. 73, § /0, da Le/ n° 9.504/1997.
Precedente. 4. A d/str/huicão gratu/la de hens, va/ores on henefic/os por

panic da Adm/nistracao Páh/ica ressa/vada pc/o § /0 do art. 73 da Lci das

E/cicIYcs deve observar os critérios da lei gue institui o programa social
(AgR-A I n° 334-8 1/BA, rd. M/. Tarc/s/o V/c/ru de Carva/ho Nelo, /u/gado

em /0. 10.2017, Die de 17. //.20i7, de modo a impedir o uso eleiloreiro do
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Prefeitura do Municipio de Araucária

Procuradoria Geral do Municipio

poder polItico. 5. 0 desvio de fInalidade de programas socials a Jim de
angariar van/agens eleitorais é conduta grave o suflcienle para airair a
norma do art. 22 da LC n° 64/1990, sohretudo quando esses atos, pelo
volume de recursos ou pelo ardil empregados, impaclam a dispu/a c/el/oral e
violarn a legirirnidade e a moral/dade do pIe/to. [.. .1" (Ac. de 18.5.2023 no
AREspE n"060106560, ret. Miii. Raul Araájo.)

"Conduta vedada. Dis/rihuicão gratuita de hens, valores ou heneficios. 1. A
fit//a de previsao em lei especIflca e de execucao orcamen/ária no ano
anterior, a dis/rihuicão gratuita de hens, va/ores ou heneficios, em ano
c/el/oral, consistente em programa de empréslimo de animals, para fins de
ulilizacao e reproduçdo, caracleriza a conduta vedada do art. 73, § 10, da
Lei no 9.504/97. f..]" (Ac. de 13.12.2011 no RO n" 149655, ret. Miii.
Arnaldo Versiani.)

f...] A/ME. Art. 73, § 10, da Lei n" 9.504/9 7. Programa social. Cestas

hitsicas. Au/orização em /ei e execuçdo orçamen/ária no exercicio anterior.

Aumento do heneficio. Condula vedada não con!lgurada. 1. A con/inuaçao

de programa social instituIdo e executado no ano anterior ao eleitoral nao
constitui conduta vedada, de acordo corn a ressa/va prey/s/a no art. 73,

'

10,
da Lei n° 9.504/97. 2. Cons/a do v. acordao recorrido que o Programa de
Refi.rço Al/men/ar a Famiia Carenie' foi ins/i/uIdo e implementudo no
Municlpio de Santa Cecilia/SC em 2007, por meio da Lei Municipal n° 1.446,

de 15 de marco de 2007, de acordo corn previsão em Lei orçarnenlária de
2006. Em 19 de dezemhro de 2007, a Lei Municipal n° 1.487 amp/iou o
refer/do programa social, aumentando o nimero de ces/as hitsicas
distrihuidas de 500 quinhentas para 761 (se/ecenlas e sessenta e uma. 3.
No caso, a distrihuico de ces/as hásicas em 2008 representou apenas a
con/mu/dade de poll//ca pih/ica que já vinha sendo executada pelo
municlpio desde 2007. A/em disso. o incremenlo do heneficio (de 500 para
761 cesias hásicas) ndo foi uhusivo, razdo pc/a qua/ não houve ofensa a
norma do art. 73, § 10, da Lei n° 9.504/9 7. f..]' (Ac. de 1'3.201I no AgR-

RE,spe n" 999874789, ret. Mm. A/dir Passarunho Junior.)

Posto isto, a indicacAo n° 79/2024 encontra óbice no art. 73,

§100 da Lei Federal n° 9.504/1997, de modo que opina esta Procuradoria-Geral pelo
indeferimento de sua tramitaco.

Passado o ano eleitoral, näo se opOe esta Procuradoria-Gera!

seja a indicação analisada pela Administração, através de manifestacao da Secretaria
Municipal de Satide e Secretaria Municipal de Financas, observada a oportunidade,

conveniência e interesse piib!ico.

ro de 2024.

I
usi4wCa1dfide Quadros

Pr rad -Geral do MunicIpio
OAI/PR n° 23 .423
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